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FUNDAçÃo Plo Xll, pessoa jurídica de d ito privado,

êntidade sem fins lucrativos, inscritâ no CNPJ n.o 49.150.3 01-12, com

sede na Rua 20,221, CenlJo, CEP 14.78G070, na cidâde de Banetos/SP,
neste ato representada por seu presidente, Henrique Duarte Prata, brasileiro,
divorciado, agropecuaristâ, portador do RG n.o 4.897.609-X, inscrito no

CPF/lvlF sob n.o 398.234.078-00, rêsidente e domiciliado à Rodovia Pedro
Mcentiní, Km 5, BanetoVSP, CEP n.o 14.780-970, vêm solicitar o registro da
ata proveniente da reunião administrativa do Consêlho de Curadores da

Fundação Pio Xll, realizeda em 29 de ianeiro dê 2024.
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À Curadoria das Fundaçõêc de BarÍetos/SP

Ref. AprovaÉo de ata.

Banetos,/SP, 29 dê i
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FUNDAçÃO PIO Xll, pessoa jurídica de dirêito privado,

entidade sem fins lucrativoà, inscrita no CNPJ n.' 49.150.3520001-12' com

sede na Rua 20, 221, Centro, CEP 14.78ç070, na cidadê de BanetoVSP'
neste ato represêntada por seu Presidente, Henrique Duarte Prâta, brasileiro,

divorciado, ãgropecuarista, portador do RG n.o 4.897.609-X' inscrito no

CPF/MF sob n.d g9e.Z3a.Ozg{0, residente e domiciliado à Rodovia Pedro

Vieentini, Km 5, Benetos,/SP, CEP n.o 14.78G970, vêm, respeitosanenle, à

ilusÍe presença de Vossa Exceléncia, solicitar a aprovação e autoÍização para

o rêgistro dâ ata proveniente de Reuniâo Administrâtiva do Conselho de
Curaàores da Fundaçáo Pio Xll, realizada em 29 dê janeiro de 2024.
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DESPACHO

Vistos,

Estândo formalmentÊ em ordem os documentos, para fus d: reFtto' aprovo a Ata da Reuião Administrativa do

Conselho de Curadore. Au n"no.ça"iiã-XU '1-"ÃA"a" 
t^zg *ianeiro de 20zn' que serâencaminhada ao

CaÍtório e à Fundação,jrot^-"ot" *rn 
""ã 

d""i"ao, pot -"io tle e-mail da Pmmotoria de Justiça'

À rundaçao incumbe entregar ao cartório cópia desta manifestâção e o original dos documentos ora aprovados'

AoCartórioincumbeconferirseacópiadarlecisãoeoorieinaldosdocumentosconferemcomosanexosdoe.
mail da Promotoria de Justiça-

Barretos, 05 de feverctro de 2024

WTLSON ROGÉRIO DE SOUZÂ

ProEotor de Justiçs
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Documenio a§sinado eletÍodcaÉeúte por IVILSON ROGERIO DE SOUZA, Promotor de Jüstlça, e6

oitozlzoZq, X t5 rc, conforEê arl 1", UL "b", da Lei Federal 11'419/2006'

A autetrücidade do docuüento pode ser cooferida ne§te site, itrformsndo o código verificador 12534115 e o

cfiigo CRC 30IFC9F3.
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Henrique Duarte Prata, Presidente do Conselho de Curadores da Fundação Pio

irr, at;ves do presênte edital ê nos termos dos artigos 12 e 13 do Estatuto

Social, convoca'os membros do Conselho de Curadores da Entidade' para a

reuniáo no dia 29 de ianeiro de 2024, às 10h00min, na sala de rêuniões no

eãirÀáo éanay & Juniôr, sito à Rua Antenor Duartê Mllela, n o í331, bairro Dr'

Paulo PraÍa, para trataÍ do seguinte assunto:

1. Alteração estatutária, parâ que preveja' êm caso de dissolução ou

extinção, a destinaçáo do éventual patrimÔnio rem-anescentê à êntidadês

beneàcentes certificádas ou à entidâdes públicas, conforme disposto no artigo

ãi, inciso Vlll, da Lei n.o 18712021 c.c. o artigo 5o, inciso lll, do Decreto n o

1 1.791 12023, excluindo-se qualquer previsão contrária.

ÍÀBãIm n€ $Ts
a?Á-BSÍTG-SP

RÊrlí'lptt, lor sIsiil,el
ffiifâ, Do qde ünü re.

ra à(i) firrâieI dE:tg*I§f fi#fi]E

Sarretr,'' l0 de iiúeiro dê t. di !EÍdâdÊ.

t'§
uto.

9.:7

4

g+**m#'^ffitffi;

11271€ -
ÂUTENTICACAO

auot ooaB0,a86859

BAREETOS . SP

Edital dê convocação Exraordin##h

Banetos/SP, 20 de de 2024
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Henrique Duârle Prata -

Dom Milton Kenan Junior -
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3-Padre Costanle Gualdi -

Padre Tulio Aparecido Gambarato -

Roberto Arutim - §.os,*ro
Dr. Raphael Luiz Haikel Junior -

Dr. Hélio Rubens Pereira Nava
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Elaborador: BÍuna Massi Mârtins PereiraLocal: Sela dê Reunióes

Pauta

conforme disposto no artigo 3ô, inciso Vlll, da Lei n.o

187 t2o21 c.c. o artigo 50, inciso lll, do Decreto n.o

11.791t2023, excluindo-se qualquer previsão

contÉria.
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Ata dâ Rêunlão Adminislrativa do Consêlho de Curadorês da Fundação Pio Xl

Aos 29 dias do mês de.iansiro de 2014, às 'lohoo, na sala de rêuniões no Pavilháo

Sandy e JunioÍ, localizado nâ cidadê de Barretos, Estado dê Sáo Pâulo' à Ruâ

Antenor Duarte Mlela, n.o 1.331, bairro Doutor Paulo Prata, CEP n-o í4-784400'

reuniu-ae o Conselho de Curadorês da Fundação Pio Xll Presentes a Diocêse de

Banetos, representada pelo Bispo Diocêsano, a Paróquia de Nossâ senhora do

Rosário, â Paróquia do Divino EspÍrito Sãnto, o Sindicâto Rural do Vâlê do Rio

Grande, a Associaçáo ComeÍcial e lndustÍiâl dê BaÍretos, Dr' Raphael Luiz Haikel

JunioÍ, Dr. José Elias Abráo Miziara, Dr. Hélio Rubens Pereiia Navarro, Padre Tulio

Aparêcido Gambârato e o presidente Sr. Henriquê Duarte Pratâ- A"ssumiu a

Presidência o Sr. Henrique Duarte Prâta, que convidou a mim Brunâ Massi Martins

Pereira para secretaria'ad hoC, o que todos concordaram. lnicialmente, o Sr'

Presidente solicitou a mim quê Íosse lido o editâl dê convocaçáo publicádo no

Jomal 'O Diário- de Banetos, em 20 de janeiro de 2024' no seguinte teor Edital de

Convoceçáo Exttaordinária Henrique Duarte Prata, -Presidente do Conselho dê

curailores da FundâÉo Piô xll, at"ravéb ào. presenie editale nôs teiriroà;dôs?rtigos

12 e 13 do Estatúo Sociâ|, convoca o§ membros do Consêlho de curadores da

Entidade, para a teuniáo no dia 29 de janeiro de 2024, às 10h00min, na sala de

rêunióes no Pavilhão Sandy &.Junior, sito à Rua Antenor Duarte Villela, n o 1331,

beirro Dr. Pâulo Prâla, pera trâtar do seguintê assunlo: í. Atteração estãtúária, para

que preveja, em ôaso dê dissolução ou e)dinção, a destinaçáo do eventual

patrimônio remanescente à entidadês beneÍicentes certiÍicadas ou à êntidades

públicas, conforme dasPosto no artigo 30, inciso Vlll, da Lei n.6 18712021 c.c. o ârtigo

50, inciso lll, do Decreto n.o 11,791t2O23, excluindo-se qualquer previsáo contÉÍiâ.

Banetos/SP, 20 de janeiro dê 2024. APós maiores esclarêcimentos quânto ao Oíicio

?3O2O24ICGCENDCEBAS/SAES/MS, o qual disÉe sobre a âbêrtura de

diligências reÍerente à análisê do requerimênto de renovâçáo do CEBAS SEI n'
25OOO.'175q73I2O2:I27 e a nece§sidade de informaÉo expressa no Estâtuto Social

da Entidade, para que preveja a destinaçáô do eventual patÍimônio remânêscentê

em caso de dissoluÇão ou extinÉo dâ Fundação, os presentes âprovaram por

unenimidade a altêração do artigo 39 do Estatúo Sociâl da FundaÉo Pio Xll, bem

como â exclusáo do pâÉgrafo único do referido ârtigo, o qual passou a ter a

seguinte redagão: "Artigo 39, Em caso de extinçáo ou dasqualificagáo da Fundação

seu patrimônio remanescenle serâ destinado à entidades beneficÊntes ceftificadas

ou à entidades púbticas." ConsideÍando a referida alteraçáo, foi aprovade por

unanimidâde pelos presentes, o Estatuto dâ Fundâçáo Pio xll passou a ter â

seguinte redâÉo, na íntêgra
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ESTATUTO DA FU Pto xll

CAP
E

,/
artigo 1. A FúndaÉo Pio Xll CFundacão-) é uma pessoa jurídica de direito privedo

e sem fns lucrâtivos, que se rege pelo presente Estatuto e pela lêgislâção eplicável

às fundações.

,/
AÉlgo 2. A Fúdação têm sede na cidade de Banetos, Estado de São Paulo, sito à

Rua 20, n.o 221, centro, cEP n.o 14.78G070r que é seu foro'

AÉigo 3. O pr/zo Oe duraÉo dâ Fundação é indeterminado, tendo esta iniciâdo

suas atividades em 28 de novemho de 1967.

,l;
Aílgo í A FurúaÉo tem por objeüvo:

a) prestâr assislência médica gratuite, êm regimê hospitalar ou ambulâtoriâ!, em

todas as especialidades médica!, a indigentes que nPoessiteh aê tríamento

médico:

b) promover o desenvolvimenlo de esfudos ê pesquisas em todas âs áreas da

medicina, incrementândo a investigação cientiÍica e sua divulgaçáo;

c) difundiÍ o diagnóstico prêcocê de enÍermidadesi

d) criar e manter cuÍsos de graduação, pós{raduaçáo e treinâmentos em

medicina, em todas as especielidades;

e) proceder ao âtendimento, Íemunerado de acordo com o nível de mercâdo, de

náo indigentes que necêssitem de tratamento médico, destinendo â resPcliva
recêita âo cumprimento dos demais obietivos sociais;

f) contÍibuir para a solução dos problemas médico-sociais, eslendendÔ seus fins

beneÍicentes a outros setores, havendo recursos ociosos e disponíveis por meio de

manutenÉo ê gerênciamento de centros de apoio à Pacientes em trâtamenlo

oncológico e sêus famaliares;

g) prestar mêdiante convênios espêcíficos, serviços a outras entidades, públicas

ou privadas, em diversas árees, inclusive em segurança âlimenta[
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h) realizar congressos, semináriôs, Palê

combate ao câncêr, com recursos Próprios

e eventos na área médicâ e dê

ou dê patrocinadores;

k) A Fundâção Pio Xll - Hospitâl de Câncer de Bânetos, poÍ suã origem e

natureza, vinculâ-se totalmentê aoa ênsinamentos, doúrina, principios, práticas e

costumes da lgÍejâ Católica Apostólicâ Româna, garantindo, através dê sua

Capêlania atendimênto a todos os pâcienles, acompanhantes e funcionários.

PaÉgraÍo ío. O Íuncionamenlo da Capelãnia será rêâlizado através de um capeláo,

o qúal teÉ plêna âúonomia e liberdade de trabalho no âmbito de suas atribui@s,
estanôo sujeito ad ptanó dà Mitra Dioceàaná oa eáÍiétôà, bbéervadas as normas do

Código de Direito Canônico Gontidas nos cânono§ 564 a 572-

Parágrafo 29, A Capêlâniâ em nada Proíbe ou impede quê, dêmâis membros de

outÍas denominaçóes crist ls e Íeligiosas prestem assistência religiosa a seus

adeptos dentro do hospital, desde que seja reâlizada denlro dos horáÍios e pe odos

previstos no Rêgimento Intemo dâ lnstituição.

PaÍágÍafo 3". O bispo diocesano de Barretos ou pessoa por ele indicada faz parte

do Consêlho dê Ética da Fundação Pio Xll.

CAPíTULO II
DO PATRIMÔNIO

ã) dos bens imóveis livreg que já integrâm §êu fundo iniêiâ|, consoãnte êscriturâ
pública de doação celebrada nâs notas do ío Tabelionâto da cidade de Barretos,

Estâdo de Sáo Paulo, livro no 570, fls. 48i49, em 03 de feveroiro de í978,
devidamente rêgistrada no livro no 2, Registro Geral sob R.1 da matricula no 5.644,

do Registro de lmôveis da cidade de Banetos, Estado de Sáo Paulo, sendo

Ruo antênoí Duorlevillelo, l33l
BoÍro Dr. Paulo PÍolq
Boíeljos - SP Bosil
CÉ?:14.1gaffi
TeleÍone: +55 (17) 3321{ó00
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4.

i) crieÍ filiais, visândo prestar atêndimênto médico, de caÍáer curativo ou

preventivo, e com finalidade de apoio âdministrativo, nêste ou noutros eslados da

tederaÉo, de forma direta, tendo sua mâtriz na Rua 20, no 221, Centro, nâ cidâde

dê BâÍretos-S P;

j) aplicar intêgralmente suâs íendaa, Íêcurso§ e everúual resultado opêracional

na manutênÉo e desênvolvimento dos objetivos institucionais no terÍitÓrio;

Â.rtigo 5. O patrimônio da FundaÉo é con§ituído:

112714
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ouloÍgante doador o instituidor da Fundâçâo, Dr Paulo Prata ('hgtlu!dgl1;

b) dos bêns imóvei§, moveis, ações e outros beng de valor econômico que vênha

adquiÍir ou rêcêber em doaÉo;

c) das doaÉes, dotâçõ$, verbas e suwençôê8 quê tenha recêbklo ou vênhâ

rêcebêr;

d) por qualquer outra verba recebida dirstâ ou indiÍetamente, inclusivê êm razáo

decâmpanhâs públicas aúorizdas pelo Poder Público;

e) de séditos dscorÍênles dâ cêssáo do direlto do rÊsgâte de títulos dê
'capitalÊação.

PaÉgrdo ío. Todos os bens imóveis e apâÍ€lhos d6ünados à FundaÉo são

inalienávêis, â não sêÍ que, após dolibêração do Conselho dê Curadorês, o

Ministério Público, âpurando a nêcesskJede ou conveniência eprove, formal e

expressamente, cada opêraÉo dê venda.

PaÉgreÍo f. Para ser'promovua. upa -cárnparitra p.ública visando à abtenção de

rêc rsos, dêv!É, nêc6sária e obdgEtoÍiam6nte, §âr oxplicitada sua finalidade.

PaÉgrafo 3P, A lnsütuição divulgaÉ nos seus sÍüos eletÍônicos oficiais, ê nos meiÔs

de comunicaÉo insülucional, de forma a promover a transPaÉncia das inÍormaçõ€8

rebrerúes à sdsÉo ê à execuçáo das Parceri$ com óÍgãos públicos o pÍivados.

Parágrafo 40, Todos os excedenles Íinâncêiros dâ Fundâção serão,

obrigatoriamer{e, invâstidos no dêsênvolvimenlo de suas própÍias atividades.

Parágrafo 5P. Os bens ou parcelâ do petrimônio liquido da FundaÉo náo sorão

distíbuidos em nenhuma hiÉtese, inclusivê, êxâmdmcativamente, em câso dê

íelecimento, retirada, desligemento dê sêus membros ou parlicipante§ diretos e

indiretos.

PaÉgrato 6e. Para a consecuÉo dos objêtivos relacionados na letÍa 'e' do artigo

5", a Fundâçáo poderá celebrar contrato com sociedada de câPitalizaçáo e custear

a divulgaÉo, promoção propagande e publicidade dos titulos de capitalização cujos

resgates sejam a seu favor.

Fls.

CAPITULO III ,/pos ÓRGÁOS DA FUNDACÃO -/
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AÉigo 6. A FundâÉo tem comô órgãos de deliberaçáo superior e dê administração:

a) Conselho de Curadoresi
OFICIAL
PES§OAS

DE REGISTBO CIÍ'IL DAS
EAIBETOg{P

b) ConselhoConsultivo;
c) DiÍetorie; e

d) Corpo Clinico

niB$lr! n,o

Fls.

Lrlgre
,Urm@trt

nao podeáy
úde

Aitigo 7. Os membros do Conselho de Curâdores, do Conselho Cônsultivo e da

Diretoriâ não percebêráo qualquêr rêmunêreçáo, vencimento ou vântagens, di'rclas 
-,,,.

e indiÍetâs, pelo exercício de suas atividades e/ou em virtude de seus cargos.

AÍtigo 8. Os membros indicâdos Pare compor o Conselho de Curadores, o

Conselho Consultivo, a DiÍetoÍia e o Corpo Clínico, seráo êmpossados mêdiântê

assinatura do Termo competênte, indePêndêntemente de ceuÉo.

Artigo 9. Nenhurd membro do'Consêlhô dé Curâdores, do Conselho Consultivo, da

Diretoía e do CoÍpo Clínico responde, aequer subsidiariamente, pelas obÍigaçóes

contrâÍdâs pela FundaÉo.

Sêcão I - Do Conselho de Curadores

Artigo '10. O Conselho de Curadores é o órgáo supÍemo da Fundaçáo, cabendo'lhe

deliberar sobrê tudo que digâ respeito aos interesses da entidade, sem outros
limites que os da lêi e do prêsentê Estatúo, devendo, porém, indicar, enquanto

existir, a ónjuge ou um descendente, direto ou indireto, do lnstituidor para integrer
o Conselho Consuhivo. 

/
Parágrafo único. O Conselho de Curadores é, para os Íins de Lêi Complêmentar no

846/1998, o órgáo colegiado de delibêraçâo superior dâ FundaÉo.

AÍtiso 11. obseÍvado o disposto no inciso ltlArtigo 30 da Lêi Cômpbmentar n"

846/'1998, o Conselho de Curadorês sêrá composto por até 11 membros, a saber

a) o lnstituidor na pessoa de sua cônjuge ou de um descendente direto ou indireto;

b) a Oiocese dê Barretos, nâ pessoa de seu representante legal, a Paróquiâ do

Divino Espírito Santo, a Paróquiâ de Nossâ Sênhora do Rosário, ambas da cidade

\
Aru;c;
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ParágraÍo únlco. Os membros dos órgãos desc4os neste Arligo

exercer àrgo de chefa ou funçáo de conÍiança no Sistema Único de
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de Banetos, nas pessôag de seus responsáveis, no êadas pelo Bispo diocesano; o

Sindicato Rural do Vale do Rio Grande e a Ass Éo Comercial e lndustriâl de

Banetos, entidades da cidade de Banetoâ, no Estado de São Paulo, nas pessoas de

3eu3 represêntântes legais;

c) até 4 membros com notória cspacidade profissional e reconhecida idoneidade

moral, os quais seráo eleitos pelos demais integBntes do Conselho dô Curadores

mencionados nas alíneas'a' e'b', acimâ; ê

d) 'l membro eleito pelos empregados da Fundaçáo

PaÉgraÍo ío. O consêlho dê Curedores terá por prêsidênte vitalÍcio a cônjuge ou

um descendente diÍêlo ou indireto, do lnslituidor, isto é, o Presidenlê elêito da

lnstituição.

PaÉgmfo sP. t)s mêmoica do Consdho (b Curadoros quê sêjam indicados pare

compor a Diretoria da FundaÉo dcvrrâo Fnuncler eo eaaumirêm à3 r€apec{ivas

funções execúivas.

Parágraro 40 . Na âusênciâ do prcsidente vitâlÍcio em exeÍclcio, ou seja, na sua
fatta ou ainda êm vida, ôaso queira transmitir e pê8idência, gêrão gucêsgorês, no

Consêlho de Curadorês (ê na gêstáo), os seus descendentes diÍetos.

,/
Artigo í2. O mán<talo dos membros do Consêlho da Curadores seé de 04 (quatro)
enos panr os membros cilados no arl. 11 lêtras c) e d), âdmitida uma rêconduÉo
consecutivâ, à exceção do primeiro mendâlo de mêtade dos membros, gue terá â
duração de 02 (dois) ânos.

Artigo 13. O Conselho de Curedorês, por convocação de seu presidente, se
reunirá, ordinariamente, lês vezes a cada ano, devendo a primêira reuniáo ser
Íàelizede alê o die 30 de âbril de cedâ eno e, extraordinâriamente, por convocação
dô Cônsêltb Consuhivo. BêmDrê que nêc€ggário.

Artigo 14. As reuniõea do Consêlho de Cursdores seráo Çonvocâdas atravês de

edital publicado na imprensa da cidâde de Bânetos, com antecedência mÍnima de

í0 (dez) dias à data da rauniáo.
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PaÉgraío 29. Os membíos eleitos para compor o Conselho de Curâdorês náo
poderão ser perêntêÊ consânguÍneos ou afins âtê o 3' grau do Govemador, Mce
Govemador e SecÍetários de EBtado.
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ParágÍafo único. Além do diâ, hora ê locâl, edital explicitará os assuntos da

reuniáo, sendo nula, de pleno direito, apreciação à ordem do dia

AÍtlgo 15-./As reunifus do Conselho de Curâdorês instalar-sê-ão com ã presença

de. no mínimo, dois têrÇos de seus membros, compêtindo-lhe, anualmente, na

primeire reuniáo, eleger seu Presidente, que será a aúoridade maxima da

FundaÇáo

AÍlgo íô. dbservado o disposto no parágrafo 10, abaixo, a cada membro do

Consetho dê Curadorês câberá um voto, não sendo admitida â representaçáo ê

votãçáo por procurâçáo.

Parágrafo 1. O/prêsidente do Consêlho de Curadores setá a autoridadê mâima da

Fundaçáo e participãÉ das reuniôes do Conselho de Curadorês, sem direito e voto.

/
ParágraÍo 2. Ô Conselho de Curadores, quando no exercicio de funÉo eletivâ,

adotará o sistema de escrutínio sêcÍêto e maioria simples dê voto.

AÍigo 17. N'enhum mêmbro do Consêlho de Curadores podêrá votar assunto que,

direta ou indiretamente, seja do seu interesse, sendo-lhe, entretanto, lícito participar
dos debates.

Á câda reuniáo dô Conselho de Curâdorss seÉ lavrada ata
circunstânciadâ, servindo como seqetaío o membro indicado pelo presidente.

/
AÍtigo í9, Compete pÍivatúamente ao Conselho de Curadores:

a) êlêger os membros do Conselho Consultivo e da Diretoria, de quê tratam,
respec{ivamentê o item "b- e o item "d do Artigo 6 do presente Estatúo;

b) conhêcer e apreciar do balanço geral e do relatório financeiÍo de câda exercício
e dêliberar sobre a proposta de orçamento da FundaÉo e seu progrâme de
investimentos;

e) aprovar o regimenlo intemo dâ Fundeção que deverá dispor, no minimo, sobre
sua a estrutura, geÍenciemento, cârgos e competências:

q \
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AÉigo 18.

c) alterar, modificar os estatutos, por mâioria dê, no minimo, dois têrços de seus
membros, mediante proposta do Conselho Consultivo;

d) aprovar a proposta de contrato de gestáo da Fundação;

\nÂurú4.
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0 aprovar por maioria de, no mÍnimo, dois de seus membros, rêgulamento
deve adotar paÉ a contftrtaÉopróprio contendo os procedimentos que a F

de obras e serviços, compras e aliênaçõês, cdmo tâmbém o plano de cergos,

seláíos e beneÍicios dos tuncionários dâ FundaÉo;

g) aprovar e encaminhar ao órgáo sup€rvisor dâ execuçâo do contrato de gestáo,

os rêlâtórios gerenciais e de atividades da Fundaçáo, elaborâdos pela Diretoria;

i) decidir sobre assuntos de sua competência, constântes dos êditeis de

convocâÉo de suas reunióes;

j) destituir os membros do Conselho Consultivô, quândo houver motivo

fundãmentado para tanto, ssgundo as normâs do Conselho Consultivo:

k) dêslituir os membÍõs'da Oiretoriâ; q

l) decidir sobre a extinÉo da FundâÉo por maioria de, no mlnimo, dois terços de

seus membroyncaminhando a decisão eo Ministério Público.

Artlgo 20, Compete eo Presidentê do Consêlho dê Curadores represêntar a

Fundação, em juízo ou fora dêle, inclusive para efêito de abrir, movimentar e

encêrâr contas de dePósito em bancos e câixas econômicas e ainda, comPelê a

aúorizeção dos pagamêntos ôÍetuâdos pêla Entidade.

ParágraÍo únlco. Quando a representação da Fundação se der por meio de
procuraÉo com â cláusula "ad negotia', estebeleceÍ, como condições obrigatÓrias'

o prazo de sua validade e a necessidade de que todos os atos a serem praticados

devem sêr a8sinados por 2 (dois) procuradores.

Secão ll - Do conselho Consultivo

CEP: 14.7M-!m
Ielêtone: +55 (17) 3321{ófl)
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h) Íiscalizar o cumpímento das diretrizes e metas definidas e aprovar os

demonstrativos financeiros e contábeis e as contas anuais da Fundação, com auxilio

de auditoíâ êxtema, se possÍvel, regislreda no Banco Central do BÍesil;

,tÍtlgo 2í. O Con.êlho Consqltil,o.orá cempo€to Po. 03 (r'5.) mombros ê,âitô. P.lo
Consêlho dê Curadores.

,/,/
ParágrâÍo 'lo. Os me-mbros eleitos para compor o Conselho Consultivo não poderão
ger parBÍúes consangulneos ou afins até o 3' grâu do Govêmador, Vice-Govemador
ê Secretários dê Estâdo.
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Parágrafo ?. Os conselheiros indicados para com a Diretoria da Fundeçáo

deveráo renunciar ao assumirem & respectives funçÕes execúivas
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ailgo u. 
/conlvdho 

consultivo teÍá por yeeiilr*4(irifao
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a) enquanto existir, a côniuge ou um dÉcendentê, direto ou indireto, do lnstituidoi
ou

b) o membÍo mais velho do Conselho Consultivo.

PaÉgraÍo único. Na ausência do pr6identd vitallcio em oxeÍclcio, ou seja, na sua

felta ou âindà em vidá, caso queira transmitir a píesidêncie, sêrâo sucôssores, no

Conselho Consufiivo, os seus descendentes dirêto8.

xtigo 23./í mandato dos conselheiros seÉ de 04 (quatro) ânos, admiüda a
reconduÉo.

Artigo 24. âo Conselho Consuhivo

a) fixar e faer cumprir a orientaÉo gerel da Fundação;

b) fiscalizar a gestáo dos mêmbros da Diretoria, examinando, e qualquer temPo,

os livros e paÉis de qualquer natuÍB:ze de FundaÉo, e solicitar, Por escÍito,

informaçóes sobÍê coÍrtralos celebrados ou em cslebíeçâo e quaisquer oúros atos,

com ou sem valor econômico;

c) opinar, prêviamente, sobre quaisqueÍ contÍatos, distratos ou convênios, de
qualqueÍ valor, inclusive de ordem trâbalhiste quândo â remuneração mênsâl for
igual ou superior ao paràmBtro assinalado;

d) Opinar sobrê rêlâtórios dê desempenho financêiro e coírtábil e sobre as

operações patÍimoniais realizadas.

e) decidir sobre Íecursos interpostos por p€ssoes vinculadas à Fundaçáo, contra

dêcisões emanadaa dE ársas hiarârquicamenlê infêrior$, inclGive da diretoria
clinica. /

AÉiso 25. o Conselho Consultivo Í6unir-se.á ordinariamentê uma vez por ano, atá

o dia 30 de abril de cada ano, e exkaordinaÍiamenle ssmpÍe quê Íor considerado

necêssário pelo Prêsidênto do Consêlho de Curador6s ou pelo8 membros do

raUrX*-'
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próprio Conselho Consultivo, mediante convocaçáo enviada a todos os sous

membros com antêcedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas à data da Reunião.

AÉlgo 26. ,á decisôes do Conselho Consultivo sêráo tomâdas por maioÍia simples
dê votos.

Sêcão lll - Do CorDo Clínico

^rllgo 
27. {FundaÉo mantém um Como.Clinico âtuântê nas divêrsâg.

especialidades médicas.

PaÉgraío Únlco. Os médicos que exercaíêm atividsdês no hospital Sáo Judes

Tâdeu poderão sê vincular à Fundação.

Artigo 28. 4 pedido do direlor do Corpo Clínico, médicos qus nâo peÍtênçam ao

Corpo Clínico poderão atênder pàcientee àm caráter eventual, cumPrindo os
regulamentos do Corpo Clínico.

Arrlgo 29. ho Corpo CllnicohaveÉ absolute igualdâde profissional erÍre todos os
seiores médicos, devêádo as decisóes do iorpo Clinico ser tomadas d6 forma
conjuntâ.

AÉigo 3oi o diretor clínico seÉ eleito segundo as normas em vigor do Corcêlho
Regionâl dê Mêdicina.

ertiso 3'f / Comp€ta ao diretor clínico:

E
g

'ttt<qâó
_Ç

a:

?-.a
a
Ê

J3
od,
Égo

Ea
E

a) submeter à aprêciação do Consêlho Consultivo propoGtas de regimentos do
Corpo ClÍnico e seus auxiliares;

b) até o dia 15 de fevereiro de cada ano, apreserúar ao Conselho Consultivo
relatórios das atividades do exercÍcio anlerior, bem como plãnos de trabalho paíe o
exercício em cuÍaos. se for o caso:

c) perticipar das reuniões do Consêlho Consulüvo;

d) propor ao Cons€lho Consultivo a ÍEelizaÉo de concuÍsoa para acesso de
médicoa ao coÍpo clÍnico; e

e) cumprir e íâzer cumprir o que vier a ser estabelecido nos regimêntos do corpo
cllnico ê dê seus auxiliares.
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AÍtigo 32, A Dirêtoía será chêfiada por um SecÍetário Gerâ|, tendo como auxiliares
imediáos, um secÍetário ãdministrativo e um 6êcÍelário financêiro.

AÍtlgo 33. Para cumprir suas funçó€s, os mêmbms
que lhê forêm confêridos pelo Conselho Consultivo,
prazo máximo dê dois ano3, admitidâ e ÍêconduÉo.

Artlgo 3/t. Constituem obrigaÉes da Diretoriã:

da Diretoria exeÍcerão @eÍê€D
em maÍddos outorgados pelá

-1

bé

El

§
E

2
E,
É

aI cumprir e fazer cumprir o Estatuto da Fundação;
a

b) dêcidir sobre os câsos omiaaos nêatê êstatúo, 'ad reterendwf' do Conselh
Consultivo e, conforme o caso, do Conselho de Curadores;

d) êxecutar as atribuiçóes que lhe furem conÍeridas pelo Conselho Consultivo

CAPíTULO IV
DO EXERCICIO FUNDACIONAL

AÍtlgo 35. O exêrcício fundacionâl coincidê com o ano civil e, no seu encerramento,
êfetuer-ae-á o levantamento de balanço geral, cumpridas as prescriçõ€ legais,
inclusive obseÍvando os princípios fundâmeÍ ais dâs normas brâsileiras de
Contabilidade.

Artlgo 36. O balanço geral anual seÉ submetido a uma auditoriâ indêpêndentê,
escolhida pelo Consôlho de Curadores.

AÍtlgo 37. Até o dia 30 de abÍil de cada âno s€rá publicâdo, na imprênsa da cidade
de BanÊtos, Estado de Sáo Paulo, o balanço dos exercícios, juntameÍ{e com o
parecêr da auditoÍia indepênd6ntê-

PaÉgraÍo único. Seráo publicados no Diário Oficiâl do Estado os relatórios
financeiros e o rolatório de execução do conlrâto de gêstáo, frmado com o Poder
Público.

t!
JÚI

c) elaboÍar o orçâmento-programa, balanço geral e o programa anra Oéã
atúidâdês, bem como exêcutá-lo, após a aprovaçáo destes pelo Consalhã§
Consutivo; e

a-

"{,
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AÍtigo 38. A reforma dos preseÍúes estãtutos obedeceÉ aos seguintes princípios:

a) compatibilidado com os interes6es da Fundaçáo; 
?b) aprovaçáo por mâioria de, no mÍnimo, dois ter@s dos membros do Conselho de â

Curadores; e ::i
à

c) aprovação pelo MinistéÍio Público. i)
IA

AÍtlgo 39. Em caso de eÍinção ou dêsquâlilcaÉo da Fundaçáo, seu patimônlo X

ÉI

E
e
e

:n
&

remanesênlê seÉ destinado à entidades benefcentes certiÍlcadâS ou à entidades
públicâs

Por Íim, o Sr. Presidsnte colocou a palavra à disposiçáo dos presentes
IL

querêndo fazer uso, foi à reuniáo encenada e para constar lavrou-se
quê aÉs lida e achadâ conÍorme, deverá enceminhada para
providências lega anetos, 9 de ja tro 2024. B Mâssi
Secretária "ad

Membroa do Conselho dê C

Sr. He ique Duarte Prata - Prês
Brasileiro, pecuarislâ, separado, R n.o 4.897.

e ninguém delal ?
a presente atal g
os Íeg§tros (Eg

Martins Pereirá5E

Blagi]eiE, mtuica, viúva, RG n.o 813.574, CpF n.o 743.291.978{4, residentê à Av. 17,
n.o 531, Centro, Banetos/Sp, CEp n.o i4.7BO-290

Dr. Râphâel Luiz Haikêl Junior - Membro
Brasileiro , médico, casado, RG n.' 21.375.935-4, CpF n.o 252.034 088€6, residente àAlameda Portugel, n.o 390, Cis Baretos, B P, CEP n.o 14784-0í8

residênte à Rodovia Pedro Mcentini, K 05,

DÉ. Scylla Duaíe prâta - Conselheira E érita

Dr. José Eliâs Abráo Miziare - Mêmbro
Brasileiro, médico, câsado, RG n.o 2.951
São Joáo, n.o í0, Jârdim de Alá, Bâ

Padre Tulio Aparecido Gambarato -
Brasileiro, sacêrdote, solteiro, RG n

Brasi

n.o 398.234.07&00,
, CEP n.o 14.78G970

,- 1), I
à Avenidâ lbirapuera, n.o S81, Banetos/S P, CEP n.õ 14 125

24A44, nle

Dôm Milton Kenan Junior - Bispo Diocesano :r....:{-r-€-{-
lêiro, secerdote, so[eiro, RG n.o 1 '1.046.627, CPF n.o M2.6S6.39&O1 , rêsidente àAv. 5, n.o 63, Fortaleza, Banetos/SP, CEP n.o í4.780-230

Padre Constante Gueldi - Representente de paróquia Nossa Senhore do Rosário
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o Àntenor Duorievitlêlo. l33l
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Boíêios -Sq Brc6ll

CEP: 14.784-l(n

Rrg8Íe n.o
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Italiano, sacerdote, solteiro, RG n.o W158.5'l'14,
Av. 1, n.o 725, FoÍtalezâ, Banetos/SP, CEP n.o í4

n.o 100.622.70&20, residente à
70

Padre D€usmar Jêsus da Silva - Representante da Paróquia do Divino Espirito Santo
Brasileiro, aacerdots, solteiro, RG n.o 9.824.9824, CPF n.o 036.632.858-12, rêside
à Praça Francisco Baneto, n.o í07, Centro, BanetoíSP, CEP n.o 14.780{59

Sr. Henrique Duane Prata - Presidente (Já qualmcado)

DÉ. Scylla Duarte Prata - Vicê-presidBntê (Já qu iÍicada)

Dr. Hélio Rubens Pereira Navarro - Secretári
Brasileiro, eirvogado, câsado, RG n,o 3-6E4.E4 n.o 37848, Íesidênte à

da

8

Alameda Canadá, n.o 47, City BanEtoe,€âÍrêtosí. '-
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Enio Melo Rodrigues - RepÍesentante do Sindicâto Rural do Vale do Rio Grande
Brasileiro, produtor rural, câsado, RG n.o 3.126.057, CPF n.o 435.040.86&15.c5 ';1,
residente à Av. 19, n.o 145, Centro, Banetos/SP V\,@ lffu% €eà,^çf--? <Sí_.UJ

Roberto Arutim - Representante da Associaçáo Comercial e lndustrial de Banêtos
. Brasileiro, edvogado, casado, CPF n.o 979.148.Á'1848, rcsidente {Rua 18, n.o 04l$\..,r

Primavera, BâretoysP, CEP n.o 14.78G67N l_05rn lO üyJí"^ _ <§a-dl
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